
  
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GT - CÓDIGO DE MINERAÇÃO - DECRETO-LEI 227/67 

 

REQUERIMENTO Nº              , DE 2021. 

(Do Sr. Roman) 

 

 

Requer a realização de Seminário para 

promover discussão sobre temas 

relevantes relacionados ao Código de 

Mineração - Decreto-Lei 227/67, no âmbito 

deste Grupo de Trabalho. 

 

Senhor Coordenador,  

             

Requeiro, com fundamento no Ato da Mesa nº 80, de 4 de 

junho de 2019, a realização de Seminário para promover a discussão, na 

cidade de Cascavel, sobre temas relevantes relacionados ao Código de 

Mineração - Decreto-Lei 227/67, no âmbito deste Grupo de Trabalho. 

  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O Grupo de Trabalho do Código de Mineração foi criado com 

objetivo de debater e elaborar proposição legislativa, a fim de promover 

alterações no Decreto-Lei n. 227/67 – Código de Mineração. 

Para se alcançar tal desiderato é imprescindível o 

aprofundamento do debate que envolva a sociedade civil, o parlamento e 

especialistas ligados diversos setores ligados à Mineração. 

Nesse sentido, é imprescindível que se inclua a população do 

Estado do Paraná no cerne dessa discussão. A extração mineral está presente *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

em 183 cidades paranaenses. A exploração dos recursos minerais atingiu, em 

2019, um valor de comercialização na casa de R$ 1,175 bilhão no Estado. 

O Estado do Paraná é um grande produtor de insumos 

minerais não metálicos, utilizados, principalmente, na construção civil, que 

constituem matéria-prima para a fabricação de tijolos, telhas, pisos e 

revestimentos. 

O Paraná é ainda um grande produtor nacional de feldspato, de 

talco, fluorita, além de produzir ouro, prata, carvão, água mineral para consumo 

humano e águas termais utilizadas em estâncias hidrominerais. 

Desse modo, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação desse requerimento de extrema importância para o setor. 

 

Grupo de Trabalho, em          de                                de 2021. 

 

 

Deputado Federal ROMAN 

PATRIOTA - PR 
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